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BrasilTelecom

BRASH. TELECOM S.A.
CNPJ »° 76.535.764/0001-43
NIRE 533 0000 622 -9

Companhia Aberta |
CVMn° 01131-2

ATA DE ASSEMBLFIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2001.

DATA, HORA E LOCAL: 18 de dezembro de 2001, as 10:00 horas, na sede social da Companhia,
no SIA SUL — ASP — Lote D, Bloco B, DF —~ Brasilia.

PRESENCA. Presentes & Assembléia os acionistas detentores de mais de 2/3 (dois tercos) do
capital social com direito a voto de emissdo da Companhia conforme se verifica das assinaturas
apostas no “Livro de Presenga de Acionistas”. Sr. Rodrigo Panico — Representante da Companhia
para os efeitos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e o Sr. Luiz Otivio Nunes West —
Representante do Conselho Fiscal da Companhia.

MESA DIRETORA: Presidente Rodrigo Panico; Secretirio Paulo Luiz Salami.

CONVOCACAO: Edital de convocago publicado nos dias 03, 04 e 05 de dezembro de 2001, na
(Gazeta Mercantil — Edigdo Nacional, Jornal de Brasilia e Valor Econdmico.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a aprovagdo da emissio péiblica de debéntures simples, ndo
conversiveis em agOes, nominativas, escriturais, no valor de até R$1.500.000.000,00 (um bilkio e
quinhentos milhdes de reais).

DELIBERACOES: Todas tomadas ¢ aprovadas por maioria de votos dos acionistas presentes. Os
Acionistas resolveram deliberar, com base na proposta formulada pela Administragdo da
Companhia, sobre as seguintes matérias:

Quanto as deliberages da Ordem do Dia, foi aprovada a proposta da Administragio da Companhia
referente 4 Primeira Emissdo Piblica da Companhia, em Duas Séries, de Debéntures Simples, Nio
Conversiveis em Agfes, com Garantia FidejussGria, a ser prestada pela Brasil Telecom
ParticipagBes S.A, no montante total de até R$1.500.000.000,00, observadas as seguintes condigdes
e caracteristicas:
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- LX)

1. DAS CARACTERISTICAS DA 1* EMISSAQ

1.1. Nimero da Emissio e Séries i °

A presente Emisséo Publica constitui a 1* Emissdo Publica de Debéntures da Companhia, e sera
dividi#a em duas séries.

-

1.2. Montante da Emissio

O montante da presente Emissdo é de até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de
reais).

1.3. Destinagiio de Recursos

Os recursos obtidos através da presente Emissdo serfio destinados a investimentos para expans#o e

modernizagdo da planta nos anos de 2002 e 2003, bem como para outros investimentos da
Companbhia.

1.4. Colocagiio, Procedimento e Negociagdio

As Debéntures serdo objeto de distribuigdo piblica com intermediag#io de instituigdes financeiras
integrantes do sistema de distribuigdo de titulos e valores mobilidrios (“Bancos Coordenadores™),
para negociag@o no mercado de balcio organizado, através (i) do Sistema Nacional de Debéntures -
SND, administrado pela Associagdo Nacional das Instituigdes do Mercado Aberto — ANDIMA e
operacionalizado pela Central de Custédia e Liquidagdo Financeira de Titulos — CETIP e/ou (ii)
Sistema de Negociagdo BOVESPA FIX, da BOVESPA (doravante denominado “BOVESPA FIX”),
custodiado na CBLC — Companhia Brasileira de Liquidagdo e Custédia (doravante denominada
"CBLC"), mediante o procedimento diferenciado previsto no artigo 33 da Instrugio CVM n° 13, de
30 de agosto de 1980, inexistindo reservas antecipadas, lotes minimos ou maximos de Debéntures,
sendo atendidos, preferencialmente, os clientes dos Bancos Coordenadores que desejarem
subscrever as Debéntures.

1.5. Limite da Emissdo

A 1° Emissdo atende ao limite estabelecido no caput do artigo 60 da Lei n.° 6.404/76, ndo
ultrapassando o valor do capital social da Companhia que, em 18 de dezembro de 2001, totalizava
R$3.296.179.188,66 (trés bilhdes, duzentos e noventa e seis milhdes, cento e setenta e nove
milhdes, cento e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos).

1.6. Certificados das Debéntures

a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pela instituigdo financeira
responsavel pela escrituragéo das Debéntures, definida no item 2.6 abaixo. Adicionalmente, serd
admitido como comprovante de titularidade o “Relatério de Posigdo de Ativos” expedido pelo SND,
acompanhado de extrato, em nome do Debenturista, emitido pela institui¢do financeira responsavel
pela custddia destes titulos quando depositados no referido sistema; e/ou o Relatério de “Posigéo de
Titulos”, expedido através do Sistema de Liquidagdo e Custédia da CBLC, caso as Debéntures
sejam negociadas no BOVESPA FIX.

A Companhia nfo emitira certificados rcprescnta{vos das Debéntures. Para todos os fins de direito,

-
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2. DAS CARACTERISTICAS DAS DEBﬁNTURFS

2.1. Data de Emissdo .

Para todos os efeitos legais, a data de emiss@o das Debéntures sera 01 de fevereiro de 2002 (“Data
, de Entiss3o”).

2.2. Quantidade de Titulos e Alocac¢do das Debéntures nas Séries

2.2.1. Serdo emitidas, no total, até 150.000 (cento e cinqiienta mil) Debéntures, a serem alocadas
entre as duas séries da Emissdo, conforme o resultado da demanda dos investidores verificada
durante o processo de bookbuilding, observado que o niimero de Debéntures a ser alocado para cada
uma das séries ndo podera ultrapassar 100.000 Debéntures.

2.2.2. Nos termos do pardgrafo 3° do artigo 59 da Lei n° 6404/76, a Companhia ndo poder4 colocar
as Debéntures da 2* Série antes de colocadas as Debéntures da 12 Série, ou cancelado o saldo -
nio colocado. :

2.3. Valor Nominal Unitirio

As Debéntures das duas séries terdo valor nominal unitirio, na Data de Emissdo, de R$ 10.000,00 :
(dez mil reais).

2.4. Garantia — mediante Prestacdo de Fian¢a

2.4.1. A Brasil Telecom Participagées S.A. |prestard fianga as Debéntures desta Emissio
(“GARANTIDORA™), com reniincia aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneragéo
previstos nos artigos 1.006, 1.485, 1.491, 1.498, 1,499, 1.500, 1.502, 1.503 e 1.504 do Cédigo Civil,
nos artigos 261 e 262 do Cédigo Comercial Brasileiro e nos artigos 77 e 595 do C6digo de Processo
Civil, pelo pagamento, na data de seu vencimento, do Valor Nominal Unitirio das Debéntures,
acrescido de sua respectiva Remuneragio e, se for o caso, dos encargos moratérios contratados.

2.4.2. A prestagdo da fianga pela GARANTIDO%A foi aprovada em Reunidio de seu Conselho de
Administraggo realizada em 19 de novembro de 2001.

2.5. Prazo e Data de Vencimento
anos, a partir da Data de Emissfo, vencendo-se, portanto, em 01 de fevereiro de 2006, ocasifio em

que a Companhia procederd ao pagamento d
encontrarem em circulagdo.

Primeira série: O prazo das Debéntures da 1° stC (“Debéntures da 1* Série”) sera de 04 (quatro)

Debéntures objeto da 1* Série que ainda se

anos, a partir da Data de Emisso, vencendo-se, portanto, em 01 de fevereiro de 2008, ocasido em
que a Companhia procedera ao pagamento d
encontrarem em circulago.

Segunda série: O prazo das Debéntures da 2° I’rie (“Debéntures da 2* Série”) serd de 06 (seis)

Debéntures objeto da 2* Série que ainda se

2.6. Forma e Conversibilidade

As Debéntures das duas séries serdo da forma norginativa, escritural e ndo conversiveis em agdes da
Companhia, sendo o Banco Bradesco S.A. responséavel por sua escrituragdo.
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2.7. Espécie .|

As Debéntures das duas séries serdo da especle qqlrograféna
\

, 2.8. Ptego, Prazo de Subscriciio e Integralizacir)

2.8.1. As Debéntures das duas séries serdio subs ritas pelo seu Valor Nominal Unitério, atualizado,
quando aplicavel, acrescido de sua respectiva Remuneragéo, na forma prevista no item 2.9 abaixo,
calculados pro rata temporis desde a Data de Emissdo até a data da efetiva integralizagdo, que sera
4 vista, em moeda corrente nacional, no ato da sul scngﬁo

2.8.2. As Debéntures deverdo ser subscritas e mtegrahzadas no prazo maximo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data de concessdo de glstro, pela CVM, para distribuigdo piiblica das
Debéntures. ‘

2.9. Remuneracio das Debéntures da 1* Série q da 2" Série (“Remuneraciio”)

2.9.1. Remuneragio das Debéntures da 1* Sérici1

a) A Remuneragdio das Debéntures da 1* Série séra realizada através de processo de bookbuzldmg,
limitado & taxa maxima de 109% da Taxa DI, conforme definida abaixo.

b) Por procedimento de bookbuilding entende-se o procedimento a ser organizado e conduzido
pelos Bancos Coordenadores, que consistira na verificagdo, junto aos investidores, da demanda
pelas Debéntures da 1* Série em diferentes niveis de percentual de variagio da taxa média dos
Depésitos Interfinanceiros de um dia — DI, “over extra grupo” expressa na forma percentual ao
ano, calculada e divulgada pela CETIP no Informativo Didrio, disponivel em sua pagina na
Internet (http://www.cetip.com.br) e no jornal “Gazeta Mercantil”, Edi¢do Nacional, doravante
denominada “Taxa DI”. Ao final deste processo, o Conselho de Administragio da Companhia
ratificard a variag@o do percentual da Taxa DI resultante do processo de bookbuilding, devendo
ser celebrado aditamento 4 respectiva Escritura para refletir a taxa efetiva de Remunerago a ser
aplicavel s Debéntures da 1* Série, devendo o mesmo ser averbado 2 margem do registro de
iméveis do local da sede da Companhia.

¢) Periodicidade de Pagamento da Remuneragio
A remuneragio das Debéntures da 1* Série serd paga semestralmente, a contar da Data de Emissio,
vencendo-se no dia 01 de fevereiro e 01 de agosto de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em

01 de agosto de 2002 e o 1iltimo, na data de vencimento.

d) Periodo de Vigéncia da Remuneragio
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As condiges de Remunerago definidas agigm, terig Perfodo de Vigéncia da Data de Emiss3o até a
Data de Vencimento, ou até a quitagdo igl;e:gxial das &bﬁgégées da Companbhia.

e) Calculo da Remuneragio

« I3

Férmula de calculo da remuneragio:

JR=VNx[(fixf,..xf)-1]

Onde,

JR = Valor da Remunerago a ser pago nas datas dos seus respectivos vencimentos;

VN=Valor Nominal Unitirio da Debénture no inicio do “periodo de
capitalizagdo™;

(fi x f...x f))=fator de variagdo acumulado da Taxa DI, incorporado o spread
(“S™), entre a data de inicio (inclusive) e data final (exclusive) do
“periodo de capitalizagdo” da Remuneracdo, calculada conforme
férmula abaixo:

Os termos f), f, fj serfio obtidos de acordo com a seguinte férmula:

x
f= (1+I§x—a—D§— ®_1lx sb41
100

Onde,
fj = fator da Taxa DI referente ao dia “j”;
Taxa DI, = Taxa DI, em percentual ao ano, base 252 dias, calculada e divulgada

pela CETIP, referente ao dia “j”;

§ = percentual a ser definido no processo de bookbuilding, limitado a 109,00%.

f) Periodo de Capitalizagdio

Define-se “Periodo de Capitalizagio” como o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emisséo,
no caso do Primeiro Periodo de Capitalizagdo, ou na data prevista do pagamento da Remuneragio
prevista neste item 2.9.1, imediatamente anterior, no caso dos demais Perfodos de Capitalizagdo, e
termina na data prevista do pagamento da Remunerag8o correspondente ao periodo. Cada Periodo
de Capitalizagdo sucede o anterior sem solug#o de continuidade. Os Periodos de Capitalizagio estdo
definidos da seguinte forma:

Dadatadee

¢ Inicio ¢ Término .
missiio até 01/08/2002,

| Perfodos de Capitalizacio é[
1 o
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. e _ese exclusive
2° o 01/08/200 inclusive a 01/02/2003, exclusive |
3° *,* °[,81/02/2008 inclusive a 01/08/2003, exclusive
4° 01/08/2003 inclusive a 01/02/2004, exclusive
5° 01/02/2004 inclusive a 01/08/2004, exclusive
6° 01/08/2004 inclusive a 01/02/2005, exclusive
7° 01/02/2005 inclusive a 01/08/2005, exclusive
8° 01/08/2005 inclusive a 01/02/2006, inclusive

g) Apuraggo da Taxa DI

Se na data de apuragdo do valor de quaisquer obrigagdes ndo se conhega a Taxa DI aplicavel, a
determinagdo da Remuneragdo em um determinado Periodo de Capitalizagio por ndo ter sido
divulgada, sera aplicado o {ltimo valor da Taxa DI aplicavel que estiver disponivel naquela data,

ndo sendo devidas quaisquer compensagdes financeiras, tanto por parte da Companhia quanto por”',

parte dos Debenturistas, quando da divulgago da Taxa DI aplicavel.

g.1.) A utilizagdo da Taxa DI devera considerar o nimero de casas decimais, conforme divulgadi) |

pelo drgdo responsavel pelo seu calculo.
h) Extingdo, Impossibilidade Legal de Utilizag4o ou Nao Divulgagio da Taxa DI

Na ocorréncia de extingdo, impossibilidade legal de aplicagdo as Debéntures da 1* Série, da Taxa
DI, ou da ndo divulgagdo da Taxa DI por mais de 10 dias seguidos, sera utilizado em substituigdo o
pardmetro legal que vier a ser determinado, se houver. Na auséncia de indice que substitua a Taxa
D1, ou caso, a exclusivo critério do AGENTE FIDUCIARIO, a Taxa DI deixar de ser representativa
da média dos depésitos interfinanceiros, 0 AGENTE FIDUCIARIO devera convocar Assembléia
Geral de Debenturistas, nos termos do artigo 124 da Lei n° 6.404/76, a ser realizada no prazo
méximo de 20 dias, contados da data do evento, para deliberar, de comum acordo, com a
Companhia, 0 novo pardmetro de Remunerago das Debéntures, a ser proposto pela Companhia. O
novo pardmetro de Remuneragio, estabelecido entre os Debenturistas ¢ a Companhia, serd
utilizado, também, para a Remuneragdo do periodo compreendido entre a data de divulgagio da
Gltima Taxa DI até a préxima data de vencimento de Remuneragdo ou do valor principal das
Debéntures. Caso néo haja acordo entre os Debenturistas e a Companhia, as Debéntures deveréo ser
resgatadas no prazo méaximo de 60 dias corridos, contados da data da realizagdo da Assembléia
Geral de Debenturistas, na sua totalidade, pelo saldo ndo amortizado do Valor Nominal Unitério das
Debéntures, acrescido da Remuneragdo devida até a data do resgate, calculada pro rata temporis, a
partir da data do ltimo pagamento da Remuneragdo.

2.9.2. Remuneracio das Debéntures da 2* Série

e SN
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a) As Debéntures da 2 Série fardo jus 2% remuneragdo com base na variagdo do Indice Gpra] de
Pregos — Mercado, apurado e divulgad.o iae!a .Funéaiﬁé Getilio Vargas (“IGP-M”), acrescida de
taxa méxima de juros de até 13,25% (tr&ze ifiteiro$ € vinte e cinco centésimos por cento) ao ano,
sendo que a taxa efetiva ser definida nos termos dos itens abaixo.

a.1.) O Valor Nominal Unitério das Debéntures da 2* Série ser4 atualizado pela variagio do IGP-M,
a partir de Data de Emissdo até a Data de Vencimento da 2* Série, calculada de forma pro rata
temporis por dias corridos (0 “Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 2* Série”).

a.2.) O Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 2* Série sera calculado por meio da
capitalizagdo do montante correspondente 4 parcela do IGP-M, que serd incorporado ao Valor

Nominal Unitdrio das Debéntures da 2* Série no primeiro dia de cada més da vigéncia das
Debéntures da 2* Série, observada a seguinte férmula:

depy depy depn

VNa=VNex| S [ | NB 12 | NE fo=
N,

X| — X

NIl eeeX I—Q-]n_-:

onde:

VNa = valor nominal atualizado;

VNe = valor nominal ou saldo do valor nominal, conforme o caso;

NI0 = valor do niimero-indice do IGP-M do més anterior ao més de inicio de atualizagio;

NI1 = valor do nimero-indice do IGP-M do més de inicio de atualizagio;

NI2 = valor do niimero-indice do IGP-M do més subseqiiente a0 més de inicio de atualizagio;

NIn = valor do nimero-indice do IGP-M do més anterior a0 més de atualizagfiol até a data de
aniversério do ativo. Apds a data de aniversario2, valor do nimero-indice do més de atualizagfol;

NIn-1 = valor do niimero-indice do IGP-M do més anterior ao més “n”;

dcp = nimero de dias corridos da Gltima data-base3 até a data de atualizagio;
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dct = nimerp de dias corridos contidos entre a Gilgima pf proxima data-base3;
o &

Observagdes:

(1) Considera-se como més de atualizagdo, o més compreendido entre duas datas de
aniversarios consecutivas das Debéntures da 2* Série.

(2) Considera-se data de anivers4rio o dia 01 de fevereiro de cada ano, até a da Data
de Vencimento da 2* Série.

(3) Considera-se data-base o dia 01 de cada més.

a.3.) O IGP-M deveri ser utilizado considerando idéntico niimero de casas decimais divulgado pelo- -
6rgio responsavel pelo seu célculo.

a.4.) No caso de indisponibilidade temporéria do IGP-M quando do pagamento de qualquer
obrigago pecunidria prevista nesta Escritura, ser4 utilizada, em sua substituigdo, o Gltimo IGP-M
divulgado, calculado pro rata temporis por dias corridos, ndo sendo devida, quando da divulgagio
do IGP-M devido, quaisquer compensagdes financeiras, tanto por parte da Companhia quanto pelos
Debenturistas.

a.5.) Na ocorréncia de uma das seguintes hip6teses: (i) auséncia de apuragio e/ou divulgagio do
IGP-M por prazo superior a 30 dias ap6s a data esperada para sua divulgagdo; (ii) extingdo do
referido indice; ou (iii) de impossibilidade de aplicagio do referido indice em razio de
superveniéncia de normas legais e regulamentares, ou determinag3io judicial, o AGENTE
FIDUCIARIO dever4 convocar os Debenturistas para, reunidos em Assembléia de Debenturistas,
deliberarem, em conjunto com a Companhia, a respeito do novo critério de remuneragio a ser
utilizado, observada a Deciséio Conjunta BACEN/CVM n° 7/99 e/ou a regulamentagdo aplicavel.
Sera facultado 2 Companhia, caso discorde da deliberagéo da Assembléia de Debenturistas, e desde
que comunique sua decisio a0 AGENTE FIDUCIARIO, no prazo de 15 (quinze) dias contados a
partir da data da realizagdo da Assembléia de Debenturistas, resgatar a totalidade das Debéntures da
2* Série em circulagdo em cronograma estipulado pela Companhia, o qual ndo excedera o prazo de
vencimento das Debéntures da 2* Série, vigendo até o resgate o critério de remuneragio deliberado
pela referida Assembléia de Debenturistas, o qual deverd, além de preservar o valor real das
Debéntures, remuneré-las nos mesmos niveis anteriores. Enquanto nio houver defini¢do do novo
critério de remunerag3o seré utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagGes previstas na
presente Escritura, a ltima variagdo percentual divulgada para o IGP-M.
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b) A taxa de juros mcldlré sobre o Valor Nom;nal Un;té{ra Atualizado das Debéntures da 2" Série,

devendo ser paga ao final de cada Perigdq des éamtallzagio nas Datas de Pagamento da
Remuneragdo da 2* Série (conforme definidos abaixo).

b.1.) A taxa de juros efetiva seré definida em processo de bookbuilding, observado o valor maximo
de 13,25% (treze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano.

b.2.) O processo de bookbuilding consiste na verificagdo, junto aos investidores, da demanda pelas
Debeéntures da 2° Série em diferentes niveis de taxa de juros. Ao final deste processo, o Conselho de
Administragdo da Companhia fixard a taxa de juros efetiva. A taxa de juros final e efetiva,
verificada por meio do processo de bookbuilding, constara de aditamento & Escritura, devendo o
mesmo ser averbado 4 margem do registro de iméveis do local da sede da Companbhia.

b.3.) Para fins de remuneragio das Debéntures da 2° Série, entende-se por “Periodo de
Capitalizagdo” o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissdo, no caso do primeiro Periodo
de Capitalizag3o, ou na Data de Pagamento da Remuneragdo da 2* Série imediatamente anterior, no
caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, e termina na Data de Pagamento da Remuneragdo da 2° -
Série correspondente ao periodo. Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugdo de
continuidade.

b.4.) O célculo dos juros incidentes sobre as Debéntures da 2* Série seré realizado com base na

seguinte férmula:
DP
2 pT
J=VNax{[[1+ 2223 | _
100
Onde:
J = valor dos juros devidos no final de cada Periodo de Capitalizagéio;

VNa = valor nominal ou saldo do valor nominal atualizado, conforme o caso;
taxa = taxa de juros fixa, expressa ao ano;
n = ¢ o nimero de dias corridos entre a data do préximo evento e a data do evento anterior;

DT =¢ o nimero de dias corridos entre o Gltimo e o proximo evento;
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Lol P A
DP  =¢ o nimero de dias corridos eng'eso ‘flltjmo événw'e a data atual.

Entende-se por evento qualquer pagamento da remuneragéo das Debéntures da 2 Série.

(A . )
s

¢) A Remuneragdo a incidir sobre as Debéntures da 2* Série sera devida nas seguintes datas (cada
uma, uma “Data de Pagamento de Remuneragdo da 2* Série”):

Pagamentos Data de Pagamento
1° Pagamento 01.02.2003
2° Pagamento 01.02.2004
3° Pagamento 01.02.2005
4° Pagamento 01.02.2006
5° Pagamento 01.02.2007
6° Pagamento 01.02.2008
2.10. Amortizagiio Programada

Primeira Série: As Debéntures da 1* Série n3o terdio amortizagio programada.

Segunda Série: As Debéntures da 2* Série terdo o seu Valor Nominal Unitario, atualizado, se
aplicdvel, amortizado em trés parcelas, conforme a seguinte programagio e respeitados os
percentuais abaixo:

DATA Parcela de Amortizagdo do Valor
Nominal Atualizado
01.02.2006 1/3 do Valor Nominal Atualizado
01.02.2007 1/3 do Valor Nominal Atualizado
01.02.2008 Saldo do Valor Nominal
Atualizado

2.11. Repactuacio
Nio havera repactuagéo para as Debéntures desta Emiss#o.
2.12. Resgate Antecipado Facultativo 2 Companhia

A Companhia reservar-se-4 o direito de, a qualquer tempo, a partir do 12° (décimo segundo) més
contado da Data de Emissdo ("Data de Inicio de Resgate"), promover o Resgate Antecipado de
todas ou parte do total das Debéntures da Emissdo em circulagdo, mediante o pagamento do Valor
Nominal Unitério, atualizado, quando aplicavel, acrescido da respectiva Remuneragfio, conforme se
trate de Debéntures da 1° Série ou da 2° Série, aplicvel até a data do resgate, calculada pro rata
temporis desde a Data de Emissdo ou a data do dltimo pagamento da respectiva Remuneragio,
conforme aplicével, até a data do seu efetivo pagamento, acrescido de Prémio de Reembolso,
conforme estabelecido nos itens “a” e “b” deste item.

X
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),  Prémio de Reembolso apljcaxel as Debéntures da 12 Série: 1,00% (um por cento)
sobre o valor do resgate, Proporciogial gp, prazo em dias corridos restante éntre a

data do efetivo resgater g®a*data dp,vefcimento das Debéntures da 1" Série, de
acordo com a seguinte formula:

P=d/D * 1,00%

Onde:

P = Prémio a ser pago em valor percentual sobre o valor do resgate

d= quantidade de dias corridos a transcorrer entre a data do efetivo resgate e a data
de vencimento das Debéntures da 1 Série

D= quantidade de dias corridos entre a data de 01/Fev/2003 (correspondente ao
periodo de 12 meses apés a data de emissdo) e a data de vencimento das
Debéntures da 1" Série.

b) Prémio de Reembolso aplicivel as Debéntures da 2* Série — O Prémio de
Reembolso da 2° Série sera calculado de acordo com a seguinte formula: '

VRA = SVN x ([¢] x 1,0025)*%%°
(Rntn/100 + 1)**%°

Onde:

SVN= Saldo nd#o amortizado do Valor Nominal Unitdrio atualizado das
Debéntures, calculado na forma do item 2.9.2., apurado na data do Resgate
Antecipado;

[#]= Fator referente 3 Remuneragdo da 2° Série (méxima de 13,25% a.a.);
1,0025 = Fator de prémio por conta do Resgate Antecipado (0,25%);

VRA = Valor devido pela Companhia na hipétese de Resgate Antecipado das
Debéntures da 2 Série;

N = Namero de dias corridos entre a data do Resgate Antecipado das debéntures e
da data de vencimento da respectiva debénture resgatada, excluindo a data de inicio
e incluindo-se a data de vencimento; e

Rntn = Juros das Notas do Tesouro Nacional - C de prazo equivalente (titulos
indexados ao IGPM), no mercado secundario, na forma percentual, apurada pela
Companhia na data de publicagio do "Aviso aos debenturistas”.

2.12.1. A Companhia deverd comunicar os debenturistas acerca do Resgate Antecipado das
Debéntures, na forma do item 2.12 desta Assembléia Geral de Acionistas, no minimo 20 (vinte) dias
corridos antes do efetivo resgate das Debéntures.

2.12.2. Na hipétese de Resgate Antecipado de parte do total das Debéntures em circulagdo, o
resgate ocorrerd mediante sorteio, na presenga do AGENTE FIDUCIARIO, nos termos do
paragrafo primeiro do art. 55 da n° Lei 6.404/76 e demais normas aplicaveis, sendo certo que, em
ocorrendo resgate parcial, deverdo permanecer em circulagdo no minimo 20% (vinte por cento) das
Debéntures originalmente subscritas e colocadas, caso contrério o resgate deverd ser total.

o
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2.13. Aquisicdo Facultativa pela Companlna s oes

..‘
'

A Companhxa poder4, a qualquer tempe, adqutnr mfnsrcado, Debéntures em circulagio das duas
séries por preco ndo superior a0 seu Valor Nominal Unitdrio, atualizado, quando aplicavel,
acrescido de sua respectiva Remuneraco aplicdvel até a data da aquisigdo, calculado pro rata
temporis, desde a Data de Emissdo ou a data do tiltimo pagamento de juros, observado o disposto
no parédgrafo 2°, do art. 55, da Lei n° 6.404/76. As Debéntures objeto deste procedimento poderio
ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado.

2.14. Aquisigiio Obrigatéria pela Companhia

A Companhia adquirird a totalidade das Debéntures da Emisso em circulagdo, dos debenturistas
que, individualmente, manifestarem interesse em vender todas ou parte das Debéntures desta
Emissdo de que sejam titulares, em até 60 dias, contados da data do recebimento da comunicagio
por escrito do Debenturista, na ocorréncia dos seguintes eventos:

a) ' alienag@io ou perda, a qualquer titulo, do controle acionério, direto ou indireto, da
Companhia pela GARANTIDORA; ¢

b) alienac#o ou perda, a qualquer titulo, do controle acionario direto da GARANTIDORA,
por sua atual controladora direta, a Solpart Participagdes S.A., bem como da malona do
capital votante da Solpart Participagdes S.A..

2.15. Covenants Financeiros

A Companhia obriga-se a respeitar os seguintes limites e indices financeiros, a serem verificados
trimestralmente:

a) Na data do ultimo balango trimestral, a relagdo entre o somatério do EBITDA
consolidado dos ultimos 4 trimestres da Companhia e o somatdrio das Despesas
Financeiras Consolidadas no mesmo periodo nfio podera ser inferior a 2,25;

b) Na data do Gltimo balango trimestral, a relagdo entre a Divida Consolidada e o
somatério do EBITDA consolidado dos lltimos 4 trimestres da Companhia ndo poderéa
ser superior a 3,25;

c) Na data do ultimo balango trimestral, a relagdo entre a Divida Consolidada ¢ o

somatério entre Divida Consolidada e Patriménio Liquido ndo podera ser superior a
0,60.

Definigdes:

“EBITDA” significa o somatério sem duplicidade (i) do resultado antes de deduzidos os
impostos, tributos, contribuicdes e participagdes, (ii) da depreciagdo e amortizagSes
consolidadas ocorridas no mesmo periodo e (iii) das Despesas Financeiras deduzidas das
receitas financeiras, descontados (iv) o resultado nfio operacional e (v) outras receitas e
despesas operacionais.

“Divida Consolidada” significa o somatério das dividas onerosas consolidadas da
Companhia junto a pessoas fisicas e/ou juridicas, incluindo empréstimos e financiamentos
com terceiros, emissio de titulos de renda fixa, conversiveis ou nfo, no mercado de capitais
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logal g/ou 1ntemac10nal além de awais, fiangess penhores ou garantias prestacfas pela
Companhia, bem como valores pagos a gcibnistas em decorréncia de resgate de aces
realizados pela Companhia e a*vénda bu asesso de recebiveis presentes ou futuros, com
ou sem a coobrigagio da Companhia.

“Despesas Financeiras Consolidadas” significa o somatério dos custos de emissdo de
divida, juros pagos a pessoas fisicas ou juridicas, incluindo instituigdes financeiras,
fornecedores, valores mobilidrios, despesas financeiras que n#o impactam o caixa,
comissdes, descontos e outras taxas para empréstimos bancérios ou cartas de crédito,
despesas com hedge, despesas com arrendamento mercantil, despesas com avais, fiangas,
penhores ou garantias prestadas a outras obrigagdes.

2.16. Vencimento Antecipado

Na hipétese da Companhia descumprir as obrigagdes abaixo indicadas, 0 AGENTE FIDUCIARIO
podera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagSes constantes desta Assembléia Geral
de Acionistas e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal, atualizado,
quando aplicavel, das Debéntures em circulag@o, acrescido de sua respectiva Remuneragfo pro rata
temporis (e no caso da alinea (b) abaixo, dos encargos moratdrios, até a data do seu efetivo
pagamento, na ocorréncia dos seguintes eventos:

a) pedido de concordata preventiva, liquidagéo ou decretagdo de faléncia da Companhia;

b) n3o pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitario, atualizado, quando
aplicavel, acrescido da respectiva Remuneragdo e de quaisquer outros valores devidos
aos debenturistas nas datas previstas na Escritura, ndo sanado no prazo de 3 (trés) dias
corridos, contados da respectiva Data de Vencimento;

c) decisdo judicial determinando execugfio judicial de titulos contra a Companhia cujo
valor agregado ndo pago ultrapasse R$10.000.000,00 (dez milh3es de reais), reajustado
pela variagiio do Indice Geral de Pregos — Mercado ("IGPM"), salvo se contra tal
decisdo judicial couber qualquer agdio ou recurso judicial da Companhia perante o
tribunal que determinou a execugfo do titulo ou tribunal superior a este;

d) inadimplemento ou vencimento antecipado de qualquer obrigagdo financeira da
Companhia cujo valor principal seja superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco
milhdes), salvo se sanado pela Companhia no prazo de 10 (dez) dias corridos contados
da data de notificagdo & Companhia de ocorréncia de inadimplemento e/ou vencimento

antecipado;

e) ndo observéncia de qualquer item constante do item 2.15 (covenants financeiros);

f) perda, pela Companhia, da concessdo para prestagdo de servigos de telefonia fixa
comutada; e

2) descumprimento, por parte da Companhia de qualquer obrigagdo material relativa a
Emissdo, nio sanada em 30 dias contados da data de aviso enviado pelo AGENTE
FIDUCIARIO.

>
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-

Ainda gom relgcdo a este item, os acionistas deliberarany¥) delegar ao Conselho de Admir@stragio
da Companhia poderes para, independentgnfente dg chnypcagdo e deliberagdo de nova Assémbléia
Geral de Acionistas: (i) deliberar sobre %s tohdlcSes d@ que tratam os incisos VI'a VIII, do artigo 59
da Lei n.° 6.404/76; (ii) deliberar e autorizar a forma de alocagdo das Debéntures entre as séries
desta Emisso, conforme resultado obtido durante o processo de bookbuilding; (iii) cancelar as
Debéltures desta Emissdo que venham a ser emitidas e ndo sejam subscritas, bem como as
Debéntures adquiridas e mantidas em tesouraria pela prépria Companhia; (iv) adequar a formula a
ser aplicada para aferigdo do Prémio de Reembolso das Debéntures da 2* Série em caso de resgate
antecipado, previsto no Item 2.12.”b” acima, a fim de ajusté-la & taxa de juros efetiva a ser aplicavel
as Debéntures da 2 * Série, que serd definida em processo de bookbuilding; (v) alterar e aditar a
Escritura de Emissdo para que as matérias mencionadas nos sub-itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, bem
como as matérias objeto do Item (II) a seguir, possam estar corretamente refletidas na Escritura de
Emissdo; e (vi) cancelar as debéntures ndo conversiveis em agdes da 1* emissdo privada da
Companhia ndo subscritas, emitidas em 27 de janeiro de 2001, se aplicavel. II) delegar poderes &
Diretoria da Companhia para contratar instituigdes financeiras credenciadas para intermediagdo da
Emissdo, nomeagdo do AGENTE FIDUCIARIO, bem como contratar banco mandatirio, banco
prestador de servigos de escrituragdo das Debéntures e praticar os demais atos necessarios 2
formalizagdo e administragdo desta Assembléia Geral de Acionistas.

Deve-se esclarecer que o Edital de Convocagéo ndo foi publicado no Diario Oficial da Unifio, em
razdo de motivo de forga maior, a vista da greve dos funcionarios do Diario Oficial da Unido, que é
fato notdrio.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que foi lida,

aprovada e achada conforme pelos acionistas presentes e assinada/ pelos comgonentes da mesa,
conforme faculta o artigo 130. Lei n® 6.404/76. Brasilia, I8 de d¢zembro de 2001

Présiderfte Skéretan
Brasi)/Telecom PartiCipagoes S/ Represe

Original lavrado no Livro da Companhia.

o Comselho Fiscal
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